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PORTARIA NO 275 DE 2L DE OUTUBRO DE 2019

O Prefeito Municipal de

atribuições tegais, e tendo em vista

!.282120L5 de 27 de julho de 20L5,

Missal, Estado do Para fiá,

o disposto no Artigo 96 da

no

Lei

uso de suas

Municipal 10

RESOLVE

AÌt. 10 - coNcEDER, Licença-Maternidade de 180 (cento e oitenta)

dias à seruidora THASSIANA ALINE HECK ARNHOLD, ocupante do cargo de

provimento ceretista de Enfermeiro, rotada na secretaria Municipal de saúde, no

período de 21 de outubro de 2019 a 17 de abril de 2020.

Att. 20 - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Missal, 21 de outubro de 2019'
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